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 - O artigo 24, do Estatuto não prevê as atribuições listadas 
no artigo 4º da Lei Municipal n.º 2.884/2011.  
 

- O Estatuto não dispõe acerca da regra prevista no artigo 
2º, I, h, da Lei Municipal n.º 2.884/2011. 

 
INSTITUTO TÉCNICO 
DE GESTÃO MODERNA 
-ITGM 

- O inciso II do artigo 31 prevê que 20% dos membros 
eleitos para o Conselho de Administração, que serão 
indicados pelo Governador ou por delegação pelo 
Secretário de Estado, para atuarem como representantes 
do Poder Público, nos moldes da legislação estadual. 
 

- O artigo 34 do Estatuto não atende integralmente o 
disposto no artigo 4º da Lei Municipal n.º 2.884/2011.  Não 
faz previsão de aprovação do Estatuto, bem como de suas 
alterações, e da extinção da entidade por maioria, no 
mínimo, de dois terços de seus membros. O art. 9° do 
Estatuto, ademais, contraria a Lei Municipal n.° 2.884/2011, 
prevendo que a extinção da entidade deve ser deliberada 
por 2/3 dos membros da Assembleia Geral e não do 
Conselho de Administração. 
  

- O inciso VII do artigo 31 do Estatuto não prevê o quórum 
de aprovação exigido pela Lei Municipal 2.884/2011. 
 

- Ausência de comprovação da presença no quadro 

associativo da Requerente de profissionais com experiência 

na área da saúde. 
2 – A íntegra da decisão acerca dos Pedidos de Qualificação encontra-se disponível 
para consulta na Fundação Municipal de Saúde de Niterói, localizada na Rua 
Visconde de Sepetiba, n.º 987, 9º andar, Centro, Niterói/RJ, devendo ser consultado 
previamente os horários de atendimento devido a possíveis alterações em virtude da 
pandemia. 
3 - As Requerentes cujos pedidos de qualificação tenham sido indeferidos em virtude 
de ausência ou insuficiência de documentação poderão, no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, a contar da data da publicação da presente Deliberação, apresentar a 

documentação faltante à Fundação Municipal de Saúde de Niterói, nos horários de 
atendimento, em envelope fechado, em cuja parte externa deverá constar o 
nome da Requerente, o número do Processo Administrativo e os seguintes 
dizeres: “COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO 
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL”.  
4 – Recaindo o último dia do prazo referido no item anterior em dia em que não 
houver expediente na Fundação Municipal de Saúde prorroga-se o seu término para 
o primeiro dia útil subsequente. 
5 - As Requerentes cujos pedidos de qualificação tenham sido indeferidos, incluindo 
aquelas que tenham apresentado de forma incompleta a documentação discriminada 
no art. 2º da Lei 2.884/2011, poderão requerer novamente a qualificação, a qualquer 
tempo, desde que atendidas as exigências da Lei Municipal nº. 2.884/2011 e do 
Decreto Municipal n.º 11.101/2012. 
6 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO N.º: 43/2021 

INSTRUMENTO: Contrato n.º 03/2021; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de 
Niterói e Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; OBJETO: O presente 

Contrato tem por objeto a prestação dos serviços de seguro de veículo da frota da 
Fundação Municipal de Saúde de Niterói; VALOR: R$ 2.749,75 (dois mil, setecentos 
e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos); VERBA: Programa de Trabalho 
n.º 2543.10.302.0133.4052, Código de Despesa n.º 33.90.39.00, Fonte n.º 207, Nota 
de Empenho n.º 000362/2021; FUNDAMENTO: Lei n.° 8.666/93 e processo 
administrativo n.º 200/1290/2021; ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2021. 
 

NITERÓI PREV 
ORDEM DE INÍCIO 001/2021 

Estamos concedendo Ordem de Início a contar de 26/04/2021, à execução do objeto 
do Termo de Contrato n° 24/2020 do Processo Administrativo 310/001924/2019, 
firmado com a empresa SIMPRESS Comércio, Locação e Serviços Ltda, objetivando 
a Prestação de Serviços de Microcomputadores. 
 

NITERÓI, TRANSPORTE E TRÂNSITO S/A – NITTRANS 
Atos do Presidente 

PORTARIA NITTRANS n.º 065/2021 
O Presidente da Niterói, Transporte e Trânsito S/A – NITTRANS, de acordo com a 
Lei Municipal nº 2.283, de 28 de dezembro de 2005. 
Considerando a necessidade de adequar o exercício de cargo e função, em 
obediência ao Estatuto Social da NITTRANS, resolve: 
Exonerar, a contar de 01 de maio de 2021, JORGE BASTOS FRADE, do cargo 
isolado, de provimento em comissão, Chefe de Divisão de Material, Controle de Bens 
e Almoxarifado, da Diretoria de Administração, da Niterói Transporte e Trânsito S.A. - 
NITTRANS. 

 

PORTARIA NITTRANS n.º 066/2021 

O Presidente da Niterói, Transporte e Trânsito S/A – NitTrans, de acordo com a Lei 
Municipal nº 2.283, de 28 de dezembro de 2005. 
Considerando a necessidade de adequar o exercício de cargo e função, em 
obediência ao Estatuto Social da NitTrans, resolve: 
Nomear, a contar de 02 de maio de 2021, WILLIAM CEZAR LIMA LEITE, do cargo 
isolado, de provimento em comissão, Chefe de Divisão de Material, Controle de Bens 
e Almoxarifado, da Diretoria de Administração, da Niterói Transporte e Trânsito S.A. - 
NITTRANS, em vaga decorrente da exoneração de Jorge Bastos Frade. 
 

PORTARIA NITTRANS n.º 067/2021 
O Presidente da Niterói, Transporte e Trânsito S/A – NITTRANS, de acordo com a 
Lei Municipal nº 2.283, de 28 de dezembro de 2005. 
Considerando a necessidade de adequar o exercício de cargo e função, em 
obediência ao Estatuto Social da NITTRANS, resolve: 
Exonerar, a contar de 01 de maio de 2021, WILLIAM CEZAR LIMA LEITE, do cargo 
isolado, de provimento em comissão, de Chefe de Serviço de Controle de Bens, da 
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